EMENDA N° 16, AO PROJETO DE LEI N° 319, DE 2012
Inclui novo Artigo, renumerando os demais:

Artigo – O Poder Executivo fará mensalmente à Comissão de Fiscalização e Controle da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, através de relatórios circunstanciados:

I.
Prestação detalhada de contas de toda dívida interna e externa contraída pelo Estado de São Paulo, decorrente de autorizações concedidas para realização de operações de crédito interna e externa;

II.
Prestação detalhada de contas de toda dívida contraída pelo Estado de São Paulo, decorrente da operação de crédito concedida nos termos da presente lei;

III.
Demonstrativo de que está cumprindo o acordo da dívida contraída entre o Estado de São Paulo e a União; e

IV.
Demonstrativo de toda movimentação financeira decorrente doa operação de crédito autorizada nos termos da presente Lei.

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado de São Paulo tem o dever constitucional de prestar contas à Assembleia Legislativa.  O Estado de São Paulo já foi autorizado a realizar diversos empréstimos com vistas à realização de outros empreendimentos, sem, no entanto, prestar contas devidamente e adequadamente a esta Casa de Leis. Dessa forma, o Estado deve fazer prestação de contas ao Poder Legislativo, na forma da Emenda apresentada.

Sala das Sessões, em 17-5-2012.
a) Alencar Santana Braga
